INDICAÇÃO N° 14/2019
O Vereador que se subscreve, na forma regimental, ouvido o Plenário, indica ao Executivo Municipal, que elabore e envie à Câmara Municipal de Coronel Fabriciano um Projeto de Lei que conceda a isenção a todos os templos religiosos dos valores cobrados em relação a Taxa de Lixo. 

Justificativa: informamos que tal lei é importante por se tratar de um Tributo cobrado dos templos religiosos que praticamente não produzem lixo, sendo suas reuniões e assembleias realizadas sem consumos de produtos que justifiquem a coleta de lixo, portanto é um serviços que lhes é cobrado e que não utilizam. Considerando que o fato gerador da taxa é o recolhimento do lixo, torna-se imperativo uma lei neste sentido.

Coronel Fabriciano, 19 de setembro de 2019.

Adriano Martins Oliveira

Vereador

